
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2020 

     

    O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, a vista do resultado final do Processo Seletivo Público 
para contratação de Jovem Aprendiz, homologado pelo edital nº 024/2020, de 05 de fevereiro de 
2020, realizado de acordo com o Edital de Abertura nº 180/2019, de 05 de dezembro de 2019, 
Resolve, 

TORNAR PÚBLICO: 

I - A convocação dos candidatos a seguir relacionados, para assumirem o 
cargo para o qual se habilitaram: 

CARGO: JOVEM APRENDIZ 
 

CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
ROBERSON PATRICK NIENDICKER 36º 
GABRIEL LUIS SCHELLE 37º 
JOÃO VITOR DA LUZ 38º 
ANA CRISTINA DUARTE TRENTIN 39º 
GUILHERME RICHETTI DA SILVA 40º 
KAUANE BUENO RODIGHERO 41º 
ELOISA POSPICHIL RIBEIRO 42º 
TAUANY ROBERTA LOCH 43º 

 
II – Os convocados deverão comparecer na Divisão de Recursos humanos e 

Segurança no Trabalho do Município, até o dia 06 de março de 2020, no horário de expediente, 
para aceitar ou declarar a desistência da vaga. 

III - No momento da apresentação, o candidato deverá apresentar fotocópia e 
os originais dos seguintes documentos:  

               a) Certidão de matrícula e frequência no ensino regular, de acordo com o 
item 15.5, do Edital de Abertura (original); 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (original); 

c) Carteira de Identidade (original) (não será aceito protocolo de pedido do 
documento);  

d) CPF (original) (não será aceito protocolo de pedido do documento); 

e) Certidão de Nascimento ou Casamento (fotocópia e original); 

f) Comprovante de renda familiar per capita de até 1/2 (meio) salário mínimo 
nacional (original); 

g) Comprovante de estar incluso e/ou com o cadastro atualizado no 
CadÚnico, nos termos da lei, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social (original); 



 

h) Certificado de Reservista, se do sexo masculino e maior de 18 (dezoito) 
anos (original); 

i) Título de Eleitor, se maior de 18 (dezoito) anos (fotocópia e original); 

j) Comprovante de residência (fotocópia e original). 

k) Um fotografia 3x4, recente (original). 

 
IV – O não comparecimento no prazo previsto neste Edital, caracterizará a 

desistência da vaga. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 

 
 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito  


